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JUSTIFICATIVA

 


Considerando que o Decreto Nº 47.180/2002 Instituiu o “Circuito das Frutas “ na região formada pelos Municípios de Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Valinhos e Vinhedo;

 


Considerando que o referido Decreto fundamentou-se  no reconhecimento de que a Região que forma o “Circuíto das Frutas” é um pólo de referência em fruticultura no Estado de São Paulo e no Brasil, e que, ademais, associa o privilégio de estar interligada a todo o interior  do Estado por excelente malha viária, à proximidade  do maior centro consumidor e distribuidor do País;

 


Considerando que passados cinco anos da constituição do “Circuíto das Frutas”, os municípios de Amparo, Atibaia,  Cabreúva, Monte Alegre do Sul e Morungaba,   contíguos e limítrofes àqueles passaram à condição de significantes produtores de frutas,  e hoje o volume do plantio de cada um deles tem relevante peso tanto para as economias locais quanto no cômputo geral da produção frutífera do Estado; 

 

Considerando que o acréscimo desses Municípios ao “Circuito das Frutas” contribuirá para acentuar a diversidade de atrativos turísticos e de eventos já consagrados como os dedicados aos morangos, às uvas, aos figos e seus derivados, os quais costumam  reunir milhares de visitantes várias vezes ao ano;

 


Considerando que a Resolução Conjunta SAA/SELT – 1, de 18-09-2007, possibilita o pleito pela adesão de novos municípios ao artigo 1º do Decreto Nº 47.180/2002, que instituiu o Projeto “Circuito das Frutas” e que os supra mencionados municípios atendem às condições especificadas,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao excelentíssimo Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as medidas necessárias à inclusão dos Municípios de Amparo, Atibaia, Cabreúva, Monte Alegre do Sul, e Morungaba, ao artigo 1º do Decreto Nº 47.180, de 02 de outubro de 2002.

Sala das Sessões, em
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